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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUSPENSÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA 

 

Portaria-SEI nº 260, de 02 de dezembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º Suspender a pedido a solicitação de concessão de licença sem remuneração, para tratar 

de interesse particular, à empregada  Caroline Kroning Feijó, matrícula Siape nº 2347640, 

ocupante do cargo de Enfermeira, do quadro de pessoal do HE-UFPEL-Ebserh, por período 

de 01/03/2020 a 02/03/2021.  

 

Art. 2º Revogar a portaria nº 194, de 07 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 158, de 07 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º  Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

NOMEAÇÃO 

Portaria-SEI nº 261, de 02 de dezembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de curativos, para atender às 

necessidades do Hospital Escola da UFPEL - Ebserh Filial referente ao Processo SEI nº 

23762014337/2019-04, do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, conforme abaixo:   

 

I. Cibele Velleda dos Santos – Enfermeira, matrícula Siape nº 2300804; 

II. Danilo Rolloff Wilke – Chefe da Unidade de Compras, matrícula Siape nº 2412523; 

III. Danuza Ravena Barroso de Souza – Enfermeira, matícula Siape nº 3029345; 

IV. Estela Hartwig Ribeiro – Farmacêutica - matícula Siape nº 2276939; 

V. Jocelaine da Silva Simões – Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2285409; 

VI. Marcia Drebs – Enfermeira - matrícula Siape nº 2276939. 

Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer 

espécie, sendo consideradas serviço público relevante.   
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
  

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 262, de 02 de dezembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º Designar VANIA GREICE DA PAZ SCHULTZ, matrícula Siape nº 2284866, 

substituta do cargo de Chefe da Unidade Materno Infantil do Hospital Escola da Universidade 

Federal de Pelotas, filial da Ebserh, ocupado atualmente por MARCELO LEAL SCLOWITZ, 

matrícula Siape nº 1294080, no período de 26/11/19 à 17/12/19. 

 

Art 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de novembro de 2019. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 


